
i;STADO DO E5Plfl1TO SANTO 1. - ..... 
rnEftlTURn PEOR O 

,. 

cnr~ 

IlEl' tle 041/85 , DE 05 D.E lfilÇO m; 1986. 

C!lIA LiliHA 1IDJU"'IPil m: !EiA.HS 

POR7.E COLETIVO . 

O ?re~·~i i:.o ~·uni~ipal de ~dro Oi.ruir:to , 31. tado cio & 

rfr~z-a Sani:o 1 faço snbr-.r que a Câm.~rn Lbm:icl]>U ~ec~etou e e"tl 

sa.nc10110 a seguint"e Lei: 

J..rt. lJ! - Fica o~d.e. a l.iJllla Eunicipa1 de TI:unspo,;: 

'te e a.1.ati.vo, 

nregra..í'O Ón:ioo - a 11.llh.'l abrangera OI? povoados de 

CrtHtal , Taqus.xae 1 Elores'tis do Sul, Água .Pre-te. 1l hova ce.naã, • 
neirtE t'in7~cÍpio . 

A:rt. 22 - O Executivo L'unicipal ree;u:Luwenta:rá osta 

J..ai ansvés de Decrrio , no ~zo lll!ÚcS.mo de Ul!1 e.no. 

Arl. 39 - Es1;a Lei ~ntraní em vigor a partir da da

~!1 de s= pu_blicação , revogadas u.a disjlos:ições eu. onntnirJ.o . 

l'edr o Oanário-ES, 05 de 

FRANCIEOO J !::ATOS 
e..... 

P:r~feito i.:nllic~pal 

R~do no Gabine1.e do Frl:feit;c em 05 de março de? 

1986 , & !1.l:t!.ao Jl.O 1oca1 de costume. 
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